
 
AVISO DE DISPENSA 

Processo Administrativo nº 1135/2025 

 

Identificação CidadES: 2025.072L0200001.09.0027 

ID Contratação PNCP: 36028942000125-1-000035/2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE – ES (CMVNI) 

torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo, que tem por objeto a contratação de 

empresa especializada em seguro total para o veículo oficial do Legislativo 

- Corolla MSN 9416. 

 

Visando atender ao disposto no §3º, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, abre-se 

prazo às empresas interessadas neste objeto para apresentação de propostas 

de preços. 

 

Interessados poderão solicitar o Termo de Referência através do endereço 

eletrônico compras@camaravni.es.gov.br, ou acessá-lo no Portal da 

Transparência da CMVNI ou no PNCP, e apresentar proposta de preços até às 

13h do dia 23/12/2025. Demais esclarecimentos ligar 28 9 9946-1818, de 12h30 

às 17h.  

 

Valor estimado da contratação: R$ 2.198,49 (dois mil, cento e noventa e oito 

reais e quarenta e nove centavos). 

 

Venda Nova do Imigrante/ES, 17 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 
Verena Gonçalves do Nascimento 

Agente de Compras 



  
 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21  

  

CONTRATAÇÃO DE COBERTURA SECURITÁRIA- TOYOTA COROLLA- PLACA MSN 

9416 DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA 

DO IMIGRANTE-ES 

  

Processo Administrativo nº 1135/2025  

  

O termo de referência é o documento elaborado a partir do estudo técnico preliminar 

realizado, contendo os elementos necessários para caracterizar o objeto da licitação com 

nıv́el de precisão adequado, sendo exigı́vel para toda contratação, independentemente da 

forma de seleção do fornecedor se dar por licitação, contratação direta ou por adesão à 

ata de registro de preços. A presente licitação será realizada na modalidade dispensa, 

com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, sendo considerado 

vencedor o licitante que apresentar o menor preço global, desde que atendidas todas 

as especiϐicações e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

  

1.  DEFINIÇÃO DO OBJETO  

  

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro 

veicular total, abrangendo cobertura contra danos materiais decorrentes de sinistros 

envolvendo roubo ou furto, colisão, incêndio, eventos da natureza, atos danosos 

praticados por terceiros, bem como queda acidental de qualquer objeto ou agente externo 

sobre o veículo, além da disponibilização de assistência 24 (vinte e quatro) horas. A 

contratação destina-se à proteção do veículo oficial da Câmara Municipal de Venda Nova 

do Imigrante/ES, marca Toyota Corolla / Placa MSN 9416., integrante da frota oficial deste 

Poder Legislativo. 

1.2 Detalhamento do objeto, conforme especiϐicações técnicas, condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminada: 



  
 

 DESCRIÇÃO QUAN
T. 

VIGÊNCIA DE 
COBERTURA  

UNIDADE 
VALOR MÉDIO 

(R$) 

01 TOYOTA COROLLA- Placa MSN 9416 

Cotação para contratação de seguro total para 

o veı́culo Corolla 2010/2011, com cotação 

baseada nos parâmetros, valores de cobertura 

e especiϐicações constantes do item 1 do 

presente Termo de Referência. 

 

 

01 

 

 

12 MESES 

 

 

 

APÓLICE 

 

 

2.198,49 

 

 

1.3  A prestação dos serviços objeto da contratação deverá contemplar a cobertura 

de seguro total para o veı́culo oϐicial mencionado, mediante a apresentação de cotação 

individualizada e especı́ϐica para o referido bem, observadas as condições técnicas 

exigidas e os parâmetros mı́nimos de cobertura estabelecidos pela Câmara Municipal de 

Venda Nova do Imigrante/ES. 

1.4 A cobertura contratada deverá contemplar, no mı́nimo, assistência 24 horas, 

cobertura compreensiva (colisão, incêndio e roubo), cobertura a terceiros e extensão de 

garantia adicional de cobertura para condutores ocasionais, danos materiais e danos 

pessoais, acidentes pessoais por passageiros, franquia obrigatória normal e reduzida, 

franquia para vidros, retrovisores, faróis e lanternas, com disponibilização de carro 

reserva por até 15 (quinze) dias. 

1.5 A apólice de seguro contratada deverá assegurar cobertura a eventuais prejuı́zos 

decorrentes por eventos estabelecidos como parâmetro da cobertura, bem como garantir 

ao CONTRATANTE Segurado 100% (cem por cento) de indenização ou reembolso de 

indenizações a que for obrigado a pagar, por danos involuntários pessoais e/ou materiais, 

causados em seu próprio veı́culo, a terceiros transportados, terceiros não transportados, 

bem como demais situações causadas pelos veı́culos segurados, decorrentes de risco 

aberto. 

1.6 O seguro deverá ser contratado com base na modalidade “Frota”, devendo o valor 

segurado ser determinado conforme os critérios estabelecidos para essa categoria, 



  
 

observando-se os parâmetros praticados pelo mercado segurador e respeitando-se as 

especiϐicações técnicas do veı́culo objeto da contratação. 

1.7 O tipo de cobertura será total e /ou compreensivo. 

1.8 A importância segurada para o veı́culo será estabelecida com base no valor de 

mercado atualizado, conforme indicado na Tabela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas 

Econômicas), disponıv́el no endereço eletrônico www.ϐipe.com.br, devendo ser observada, 

para tanto, a modalidade de franquia contratada. 

1.9 Os limites de cobertura serão cotados levando em consideração os seguintes 

valores por veı́culo:  

a) Responsabilidade Civil Facultativa - RCF.  

I. Valor para indenização de danos materiais: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 

 II. Valor para indenização de danos corporais R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);  

III. Valor para indenização de danos morais R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

 

b) Acidente Por Passageiro - APP R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  

I. Valor para indenização morte por pessoa R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 II. Valor para indenização invalidez por pessoa R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

c) Coberturas e serviços adicionais obrigatórios:  

I. Assistência 24 horas, incluindo remoção, reboque ou guincho de até 400 km da sede da 

Câmara;  

II. Cobertura de vidros, faróis, lanternas e retrovisores;  

III. Carro reserva por 15 (quinze) dias;  

IV. Extensão de cobertura para condutores ocasionais;  

V. Acidentes pessoais por passageiros;  

VI. Franquia obrigatória normal e reduzida. 



  
 

1.10  A CONTRATADA deverá disponibilizar, de forma ininterrupta, o serviço de 

assistência 24 (vinte e quatro) horas para o veı́culo segurado, incluindo cobertura para 

remoção do veı́culo e de seus ocupantes, por meio de reboque, guincho ou outro meio de 

transporte compatıv́el, observando-se o limite mı́nimo de 400 (quatrocentos) quilômetros 

de distância a partir da sede da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do 

Espı́rito Santo. Adicionalmente, a CONTRATADA deverá fornecer, em caso de sinistro que 

impossibilite a utilização do veı́culo segurado, a disponibilização de carro reserva por um 

perı́odo mı́nimo de até 15 (quinze) dias consecutivos, sem ônus adicional para o 

CONTRATANTE. 

1.11  Deverá ser levado em consideração, para obtenção de proposta e posterior 

efetivação do seguro, que o veı́culo objeto deste Termo ϐica estacionado em Pátio da 

Câmara de Venda Nova do Imigrante - ES, situado na Av. Evandi Américo Comarela, 385 - 

4º Andar - Esplanada - Venda Nova do Imigrante/ES - CEP.: 29.375000, onde pernoita e 

permanece durante os ϐins de semana e feriados em garagem privativa coberta, com 

portão eletrônico. 

1.12 A presente contratação visa assegurar a cobertura securitária da frota de veı́culos 

da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante - ES, proporcionando convenientes 

condições de segurança aos vereadores e servidores que os utilizam. 

1.13 Em caso de intercorrências que afetem, direta ou indiretamente, a prestação dos 

serviços, o referido responsável deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE, 

mediante a apresentação de relatório circunstanciado, contendo a descrição dos fatos, 

medidas adotadas e demais informações pertinentes, para ϐins de controle, ϐiscalização e 

eventual adoção de providências administrativas. 

1.14 A emissão da APOƵ LICE deverá ocorrer em formato eletrônico, em documento 

único, sem geração de custos adicionais à CONTRATANTE. A apólice deverá conter, no 

mı́nimo: 

i. Número da apólice, data de emissão e vigência;  

ii. Identiϐicação completa do veı́culo segurado, com todas as especiϐicações;  



  
 

iii. Prêmios discriminados por cada cobertura contratada 

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO   

 

2.1 A presente solicitação tem por ϐinalidade contratar seguro para os veı́culos da frota 

oϐicial da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, garantindo cobertura 

integral contra danos decorrentes de sinistros, tais como incêndio, colisão, roubo, furto, 

fenômenos naturais, atos de terceiros e queda de objetos. A medida inclui, ainda, 

assistência 24 horas aos veı́culos e seus ocupantes, considerando sua utilização constante 

em rodovias, vias urbanas e estradas vicinais, que os expõem a diversos riscos. Assim, a 

contratação é indispensável para proteger o patrimônio público e assegurar a 

continuidade das atividades administrativas e operacionais desta Casa Legislativa. 

2.2 O seguro deverá contemplar todas as despesas necessárias ao atendimento dos 

passageiros e ao transporte do veı́culo sinistrado até oϐicina autorizada ou local adequado, 

além de garantir o pagamento das indenizações e serviços previstos na apólice. 

2.3 Por ϐim, a contratação visa resguardar o Poder Legislativo de prejuı́zos ϐinanceiros 

decorrentes de danos materiais, responsabilidade civil ou outras obrigações relacionadas 

aos veı́culos oϐiciais, revelando-se imprescindıv́el e vantajosa à proteção do patrimônio 

público. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   

  

3.1. A solução para a Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, embasada na análise 

de mercado e na necessidade de proteção do patrimônio público, consiste na contratação 

direta de apólice de seguro automotivo para o veı́culo oϐicial Toyota Corolla, Placa MSN 

9416. Esta modalidade mostra-se a mais adequada para garantir a segurança e a 

integridade do bem móvel institucional, conforme levantamento de mercado apresentado 

no Termo de Referência 



  
 

3.2 A apólice deverá contemplar cobertura compreensiva (cobertura total) incluindo 

colisão, incêndio, roubo, furto e eventos da natureza, além de cobertura contra terceiros, 

assegurando a responsabilização por danos materiais, corporais e morais, conforme 

parâmetros normalmente praticados pelas seguradoras regulamentadas pela SUSEP. A 

viabilidade econômica da solução é conϐirmada pela estimativa preliminar de R$ 2.198,49 

(dois mil, cento e noventa e noventa e oito reais e quarenta e nove centavos), valor obtido a 

partir da média das propostas apresentadas pelas seguradoras consultadas.  

3.3 Esse montante evidencia a razoabilidade da contratação e está compatıv́el com os 

preços usualmente praticados no mercado segurador, ressaltando-se que o valor ϐinal será 

apurado em pesquisa de preços oϐicial, conforme determina o art. 23 da Lei nº 

14.133/2021. Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação direta de 

seguro automotivo junto a seguradora ou corretora habilitada constitui a solução mais 

eϐiciente e vantajosa para atender às necessidades da Câmara Municipal de Venda Nova 

do Imigrante. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
  

4.1 Os requisitos técnicos mı́nimos deϐinidos no Estudo Técnico Preliminar com base na 

necessidade de garantir a qualidade, o desempenho e a adequação do serviço contratado 

à solução do problema identiϐicado são:  

4.1.2 Em conformidade com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, 

deverão ser observados os seguintes requisitos de Sustentabilidade Ambiental:  

4.1.2.1 Práticas Sustentáveis na Execução: Utilização preferencial de meios 

digitais para comunicação, armazenamento e entrega de documentos, reduzindo o 

consumo de papel; Adoção de sistemas eletrônicos de atendimento e protocolos 

digitais, evitando deslocamentos desnecessários e reduzindo o impacto ambiental; 

Preferência por fornecedores que adotem polı́ticas de responsabilidade 

socioambiental e práticas de governança sustentável; Sempre que houver uso de 



  
 

materiais de apoio (cartões, etiquetas, comunicações fı́sicas), recomenda-se que 

sejam produzidos com material reciclado ou de menor impacto ambiental 

4.2 Requisitos de Acessibilidade:  

4.2.1 Não se aplica à presente contratação, considerando que o objeto trata da prestação 

de serviços securitários sem fornecimento de bens que demandem requisitos de 

acessibilidade. 

4.3 Exigência de Amostra:  

4.3.1 Não será exigida amostra/prova de conceito para esta contratação.  

4.4 Garantia da Contratação: 

4.4.1 Não há previsão de exigência de garantia de execução contratual nos termos do art. 

96 da Lei nº 14.133/2021 para esta contratação, considerando a sua natureza. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

  

5.1 O serviço contratado aplica-se ao veı́culo oϐicial Toyota Corola 2010/2011, Placa 

MSN 9416, componente da frota oϐicial da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante 

– ES, que se encontra disponıv́el para análises e/ou vistorias no pátio da Câmara de Venda 

Nova do Imigrante -ES, situada na Av. Evandi Américo Comarela, 385, 4º Andar, Esplanada, 

Venda Nova do Imigrante/ES - CEP.: 29.375000, durante o horário de expediente regular, 

de 12 as 18h, de segundas às sextas-feiras. 

5.2 Visando a fornecimento de informações necessárias a adequada cotação de 

proposta securitária, impõe-se esclarecer que o veı́culo pernoita e permanece durante os 

ϐins de semana e feriados em garagem privativa coberta, com portão eletrônico. EƵ  

facultado ao interessado o conhecimento prévio do veı́culo objeto da contratação, 

integrante da frota oϐicial da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, mediante 

agendamento para realização de vistoria no local onde se encontra o bem, a qual deverá 



  
 

ser acompanhada por servidor designado pela CONTRATANTE. A vistoria deverá ocorrer 

durante o horário de expediente da Câmara, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

5.3 A não realização da vistoria facultada não poderá embasar posteriores alegações 

de desconhecimento acerca de peculiaridades ou caracterı́sticas do objeto contratado ou 

mesmo questionamentos acerca de modiϐicação da cobertura contratada ou quaisquer 

alegações que visem alterar o pactuado entre as partes, devendo o contratado assumir 

integralmente os ônus dos serviços na forma contratada. 

5.4  DA SUBCONTRATAÇAǂ O:  

 5.4.1 Não será permitida a subcontratação do objeto.  

 5.5 FISCALIZAÇAǂ O E GESTAǂ O CONTRATUAL:  

 5.5.1 A ϐiscalização do contrato será exercida por servidor designado pela Mesa Diretora, 

responsável pelo acompanhamento técnico da execução dos serviços, veriϐicação do 

cumprimento das especiϐicações e prazos estabelecidos. A gestão administrativa do 

contrato será realizada pelo Diretor Geral da Câmara Municipal ou servidor formalmente 

designado, responsável pelos aspectos contratuais, ϐinanceiros e de relacionamento com 

a contratada, incluindo autorização de pagamentos e aplicação de penalidades.  

 5.5.2 O contrato deverá ser executado ϐielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, respondendo cada parte pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

Em caso de impedimento, paralisação ou suspensão do serviço, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante apostilamento (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º)  

5.5.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e atestada por servidor da Câmara 

Municipal de Venda Nova do Imigrante- ES.  

5.5.3.1 Poderá ser realizada a retenção ou glosa no pagamento devido a 

CONTRATADA, proporcional à irregularidade veriϐicada pela ϐiscalização, sem 

prejuı́zo de outras sanções cabıv́eis, caso se constate que a Contratada:  



  
 

5.5.3.2 não produziu os resultados acordados;  

5.5.3.3 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade ou da forma normalmente exigida;  

5.5.3.4 deixou de utilizar materiais e/ou recursos adequados à execução do serviço, 

ou utilizou-os em qualidade ou quantidade inferior, ensejando a obtenção de 

resultados inadequados.  

5.5.4 O contratado se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veriϐiquem vı́cios, defeitos 

ou incorreções resultantes de falha na sua execução ou utilização indevida de materiais 

e/ou recursos nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

5.5.5 O contratado se responsabiliza por todos os danos causados à contratada ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, não se excluindo ou reduzindo sua 

responsabilidade a ocorrência de ϐiscalização ou acompanhamento pelo contratante (Lei 

nº 14.133/2021, art. 120).  

5.5.6 O contratado é exclusivamente responsável por encargos trabalhistas, 

previdenciários, ϐiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput).  

5.5.7 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, ϐiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade por seu pagamento, 

tampouco poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

5.5.8 As comunicações entre a contratante e a contratada serão realizadas 

preferencialmente por escrito, sempre que necessária tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica ou meio tecnológico idôneo para esse 

ϐim.  

5.5.9 Antes do pagamento da nota ϐiscal ou da fatura, a contratada deverá apresentar as 

diversas certidões de regularidade ϐiscal legalmente exigidas, devendo ainda manter, 



  
 

durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualiϐicação exigidas 

no instrumento convocatório da licitação.  

5.5.10 As penalidades previstas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

conforme a gravidade da infração, observado o devido processo legal.  

5.5.11 O processo administrativo para aplicação de sanções será instaurado pela 

autoridade competente e garantirá à contratada o direito à ampla defesa e ao 

contraditório, nos termos da legislação vigente.  

5.5.12 A aplicação de penalidades não exime a contratada do dever de reparar os danos 

causados ao Legislativo Municipal.  

5.6 PROTOCOLO DE COMUNICAÇAǂ O:  

5.6.1 Toda comunicação oϐicial entre contratante e contratada deverá ser realizada por 

escrito, através de ofı́cios protocolados na Câmara Municipal ou e-mail institucional com 

conϐirmação de recebimento. A contratada deverá indicar preposto com poderes para 

representá-la perante a Câmara, disponibilizando telefone e e-mail para contatos 

urgentes. Reuniões de acompanhamento serão realizadas quinzenalmente ou quando 

solicitadas pela ϐiscalização, com registro em ata assinada pelas partes.  

5.7 GARANTIA DE EXECUÇAǂ O:  

5.7.1 Não será exigida garantia de execução.  

5. 8 INFRAÇOǂ ES E PENALIDADES:  

5.8.1 As infrações e penalidades aplicáveis seguirão o disposto no artigo 155, da Lei 

14.133/2021, incluindo advertência por descumprimento de obrigações contratuais 

menores, multa de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, multa de 

10% sobre o valor do contrato por inexecução parcial e multa de 20% por inexecução total, 

sem prejuı́zo da rescisão contratual e responsabilização por perdas e danos. Em caso de 



  
 

reincidência ou infrações graves, poderá ser aplicada suspensão temporária do direito de 

licitar, pelo prazo de até 2 (dois) anos.  

5.8.2 As penalidades previstas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

conforme a gravidade da infração, observado o devido processo legal  

5.8.3 O processo administrativo para aplicação de sanções será instaurado pela autoridade 

competente e garantirá à contratada o direito à ampla defesa e ao contraditório, nos 

termos da legislação vigente.  

5.8.4 A aplicação de penalidades não exime a contratada do dever de reparar os danos 

causados ao Legislativo Municipal.  

5.9  A contratada designará funcionário responsável que acompanhará com o devido zelo 

a realização dos procedimentos contratados, devendo em caso de intercorrências, 

formalizar o ocorrido à contratante mediante relatório circunstanciado.  

  

6.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO   

 

6.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

emissão da Nota de Empenho pelo setor competente, podendo ser renovado por iguais ou 

sucessivos perı́odos, na forma do artigo 114 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

6.2  DO REEQUILIƵBRIO ECONOƹ MICO-FINANCEIRO:  

6.2.1 A recomposição do equilı́brio econômico-ϐinanceiro do contrato, além de obedecer 

aos requisitos previstos no artigo 124, inciso II, "d", da Lei Federal nº 14.133/2021, será 

proporcional ao desequilı́brio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão 

ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão 

ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente.  



  
 

6.2.2 O reequilı́brio econômico-ϐinanceiro não possui data-base para ocorrer, não exige a 

ϐluência de prazo mı́nimo de transcurso contratual e nem pode retroagir, senão, até o mês 

da data do protocolo do respectivo pedido.  

6.2.3 A resposta ao pedido de restabelecimento do equilı́brio econômico-ϐinanceiro, 

quando ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês. regulamentado pelo 

ao Legislativo Municipal.  

6.3  DO REAJUSTAMENTO:  

6.3.1 Os preços inicialmente contratados são ϐixos e irreajustáveis no prazo de um ano. Os 

preços decorrentes da aquisição em epı́grafe poderão ser reajustados utilizando-se a 

variação do IPCA, desde que observado o interregno mı́nimo de 12 meses, contado da data 

limite da apresentação do orçamento.  

6.3.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mı́nimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos ϐinanceiros do último reajuste.  

6.3.3 A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida no prazo 

máximo de 01 (um) mês.  

6.3.4 Caso o ı́ndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

6.3.5  Na ausência de previsão legal quanto ao ı́ndice substituto, as partes elegerão novo 

ı́ndice oϐicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.   

6.3.6 O reajuste será realizado por apostilamento.  

6.4  SAǂ O OBRIGAÇOǂ ES DA CONTRATANTE:  

6.4.1 Emitir ordem de serviço ou de fornecimento com todas as informações 

necessárias para a perfeita prestação de serviço, por intermédio do representante 

designado pela Câmara.  



  
 

6.4.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis a boa execução das obrigações 

contratuais e promover os pagamentos dentro do prazo estipulado desde que sejam 

observadas as condições contratuais.  

6.4.3 A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

6.4.4 Publicar o extrato do Termo de Referência, na forma da Lei.  

6.4.5 Notiϐicar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de eventuais imperfeições ou 

falhas no curso da execução do contrato no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  

6.4.6 Exercer a ϐiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, por 

servidores especialmente designados.  

6.4.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação especı́ϐica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante.  

6.4.8 Informar e manter atualizado junto à contratada nome e telefone do gestor do 

contrato e seu substituto. 

6.4.9 Notiϐicar a Contratada por escrito sobre eventuais imperfeições durante a execução 

dos serviços, estabelecendo um prazo para que sejam tomadas as medidas corretivas 

necessárias, bem como sobre quanto à aplicação de eventuais penalidades, garantindo o 

contraditório e a ampla defesa.  

6.4.10 Efetuar o pagamento à Contratada na forma e nos prazos previstos neste Termo de 

Referência, após o cumprimento das formalidades legais.  

6.4.11 Fornecer todas as condições permitidas para que a Contratada possa executar seus 

serviços em conformidade com as disposições do Termo de Referência e do Contrato.  



  
 

6.4.12 Assegurar que, durante todo o perı́odo de vigência do contrato, sejam mantidas, em 

conformidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 

habilitação e qualiϐicação aplicáveis no processo licitatório.  

6.5 SAǂ O OBRIGAÇOǂ ES DA CONTRATADA:  

6.5.1 Responsabilizar-se integralmente pelo serviço contratado, não transferindo a 

terceiros, por qualquer forma, nem parcialmente, o contrato, nem subcontratar quaisquer 

das obrigações que está obrigada, sem anuência da CONTRATANTE.  

6.5.2 Cumprir ϐiel e integralmente as cláusulas e condições constantes no Termo de 

Referência, de forma a assegurar a qualidade e presteza do serviço contratado.  

6.5.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 

Administração, em estrita observância das especiϐicações da proposta.  

6.5.4 Responsabilizar-se exclusivamente por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação ϐiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas 

decorrentes da execução do serviço e, ainda, por eventuais danos experimentados por 

seus funcionários ou terceiros em virtude de execução do presente instrumento.  

6.5.5 Manter durante toda a execução do serviço as condições de qualiϐicação que sejam 

de sua competência apresentadas no processo de contratação, especialmente as certidões 

que Quitações Fiscais Federal, Estadual e Municipal, INSS e FGTS.  

6.5.6 A Contratada reconhece e garante que todos os dados e informações da Contratante 

inseridos ou gerados no sistema durante a vigência do contrato são de propriedade 

exclusiva da Contratante. 

6.5.7 Responder integralmente pelas obrigações contratuais na forma disposta na Lei  

14.133/2021.  

6.5.8 Comunicar imediatamente à CONTRATANTE a ocorrência, no curso da execução do 

serviço contratado, de eventos, fatos ou circunstancias relevantes que venham a afetar o 

objeto do presente, respondendo integralmente por sua eventual omissão.  



  
 

6.5.9 Apresentar Nota Fiscal Eletrônica contendo a discriminação pormenorizada do(s) 

objeto(s) contratado(s) conforme estabelecido no termo de referência.  

6.5.10 Responsabilizar-se exclusivamente em relação as despesas necessárias ao 

deslocamento até a sede da Câmara Municipal, bem como quaisquer outras que sejam 

úteis ao ϐiel e integral cumprimento do contrato.  

6.5.11 Atender aos prazos estabelecidos pela Câmara Municipal de Venda Nova do 

Imigrante no atendimento ao descrito neste termo de referência.  

6.5.12 Não se utilizar ou permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre.  

6.5.13 Arcar integral e exclusivamente com os ônus decorrentes de eventual equıv́oco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos.  

6.5.14 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação.  

6.5.15 Fornecer um canal de comunicação direta com os usuários da Contratante, visando 

o atendimento com a maior diligência possıv́el, as determinações da contratante, 

adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades 

veriϐicadas e sugestões permitindo o acompanhamento. 

6.5.16 A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de ϐiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante, pelos prejuı́zos de qualquer natureza causados ao 

patrimônio do contratante ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da 

execução do objeto deste Contrato, decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados, 

prepostos ou representantes, ϐicando obrigada a promover o ressarcimento a preços 

atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua 



  
 

responsabilidade, não o cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos 

a que porventura faça jus. 

6.5.16 Realizar os serviços de manutenção decorrentes de sinistro exclusivamente em 

concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora, mediante 

prévia aprovação do CONTRATANTE, garantindo sempre a utilização de peças originais da 

montadora do veı́culo. 

6.5.17 Disponibilizar assistência 24 (vinte e quatro) horas aos veı́culos segurados, 

incluindo remoção do veı́culo e dos passageiros, por meio de transporte compatıv́el 

(reboque, guincho ou similar), com cobertura para deslocamentos de até 400 km a partir 

de Venda Nova do Imigrante/ES. 

6.5.18 Proceder à regularização de qualquer sinistro comunicado, imediatamente após o 

recebimento da ocorrência pelo setor responsável da Câmara Municipal de Venda Nova do 

Imigrante/ES. 

6.7 DAS ATRIBUIÇOǂ ES DO FISCAL E DO GESTOR DO CONTRATO:  

6.7.1 A ϐiscalização e gestão do contrato serão realizadas por servidor(es) designado(s) 

pela Câmara Municipal, com a função de acompanhar a execução, conforme discriminado 

abaixo:  

6.7.1.1 Compete ao FISCAL DO CONTRATO: Acompanhar e ϐiscalizar a execução dos 

serviços, veriϐicando o cumprimento das especiϐicações técnicas e prazos 

estabelecidos; examinar os projetos apresentados quanto à conformidade com as 

normas técnicas e requisitos contratuais; emitir pareceres técnicos sobre a 

qualidade e adequação dos serviços executados; autorizar ou rejeitar os projetos 

apresentados, fundamentando tecnicamente sua decisão; acompanhar o 

cumprimento do cronograma de execução; comunicar ao gestor do contrato 

qualquer irregularidade ou descumprimento contratual; propor aplicação de 

penalidades por infrações técnicas; atestar a execução dos serviços para ϐins de 

pagamento; participar dos procedimentos de recebimento provisório e deϐinitivo; e 

elaborar relatórios periódicos sobre o andamento dos serviços.  



  
 

6.7.1.2  Compete ao GESTOR DO CONTRATO: Coordenar e supervisionar a execução 

contratual em seus aspectos administrativos e ϐinanceiros; manter comunicação 

oϐicial com a contratada sobre questões contratuais; analisar e decidir sobre pedidos 

de prorrogação de prazo, reequilıb́rio econômico-ϐinanceiro e outras solicitações 

contratuais; autorizar pagamentos com base nos atestados do ϐiscal; aplicar 

penalidades administrativas por descumprimento das obrigações contratuais; 

promover alterações contratuais mediante termo aditivo quando necessário; 

controlar a vigência contratual e prazos de garantia; zelar pelo cumprimento das 

cláusulas contratuais; decidir sobre questões administrativas relacionadas ao 

contrato; promover a rescisão contratual quando cabıv́el; coordenar os 

procedimentos de recebimento provisório e deϐinitivo; manter arquivo organizado 

de toda a documentação contratual; e representar a contratante nas relações com a 

contratada em questões não técnicas.  

 

7  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

 

7.1 A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 

que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municı́pios.  

7.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

LICITAÇÃO, na forma do art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.3 Para ϐins de contratação, a empresa deverá atender aos seguintes requisitos de 

habilitação:  

7.4 QUALIFICAÇAǂ O ECONOƹ MICO-FINANCEIRA:  

7.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei 
nº  



  
 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).  

7.5 HABILITAÇAǂ O JURIƵDICA:  

7.5.1 Pessoa fı́sica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para ϐins de identiϐicação em todo o território nacional.  

7.5.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

7.5.3  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certiϐicado  da  Condição  de  

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ϐicará condicionada à veriϐicação 

 da  autenticidade  no  sı́tio  https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-

br/empreendedor.  

7.5.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identiϐicada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores.  

7.5.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oϐicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a ϐilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020.  

7.5.6   Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurı́dicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores.  

7.5.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da ϐilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurı́dicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.  



  
 

7.5.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurı́dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº  

5.764, de 16 de dezembro 1971.  

7.5.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva.  

7.6 HABILITAÇAǂ O FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

7.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurı́dicas ou no Cadastro de 

Pessoas Fı́sicas, conforme o caso.  

7.6.2 Prova de regularidade ϐiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dı́vida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.  

7.6.3  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).  

7.6.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Tı́tulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

7.6.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicı́lio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatıv́el com o 

objeto contratual.  

7.6.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativa à atividade em cujo exercı́cio 

contrata ou concorre.  



  
 

7.6.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicı́lio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercı́cio contrata ou concorre.  

7.6.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicı́lio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

7.6.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefı́cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal.  

 

8. ANTICORRUPÇÃO  

8.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção, previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 

8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 

para a execução do contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 

a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens ϐinanceiras ou benefı́cios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular 

ou fraudar o equilı́brio econômico ϐinanceiro do contrato, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto do contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.  

 

9  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

                 9.1 O pagamento será efetuado em parcela única, em favor da empresa 

CONTRATADA, mediante apresentação de boleto bancário, no prazo de até 20 

(vinte) dias corridos contados a partir da emissão da(s) respectiva(s) Apólice(s) de 



  
 

seguro, desde que devidamente satisfeitas todas as condições previstas para a 

contratação. O pagamento estará condicionado à comprovação da regularidade ϐiscal da 

CONTRATADA no momento da liquidação e à inexistência de qualquer fato impeditivo que 

obste a realização da despesa por parte da Administração Pública. 

9.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para ϐins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

perı́odo;  

9.3 A Contratada deverá indicar na nota ϐiscal o número da conta, agência e banco para 

que o pagamento possa ser efetuado.  

9.4 A nota ϐiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade ϐiscal, mediante a documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

9.5 Para ϐins de liquidação, o setor competente deverá veriϐicar se a nota ϐiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:   

a) A data da emissão;  

b) Os dados do contrato e do órgão contratante;   

c) O perı́odo respectivo de execução do contrato;   

d) O valor a pagar; e   

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabıv́eis.  

 

9.6 Havendo erro na apresentação da nota ϐiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ϐicará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.  

9.7 EƵ  vedada a antecipação do pagamento sem a execução do objeto. 

 



  
 

10. ESTIMATIVAS DE VALOR DA CONTRATAÇÃO   

  

10.1 A estimativa de preço total para a contratação do objeto do presente Termo de 

Referência perfaz o importe de R$ 2.198,49 (dois mil, cento e noventa e oito reais e 

quarenta e nove centavos). 

10.2 A metodologia utilizada para a elaboração do orçamento constante neste Termo de 

Referência teve como base o orçamento fornecido pelos fornecedores, conforme anexado 

no Estudo técnico Preliminar. Considerando a necessidade de deϐinição dos preços 

estimados para a contratação, informa-se que a pesquisa de preços utilizada no presente 

Termo de Referência foi realizada com base nas cotações obtidas no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), mediante consulta direta a fornecedores locais do ramo de 

paniϐicação. 

10.3 A adoção dessa metodologia se justiϐica pelo fato de que os itens de padaria 

apresentam signiϐicativa variação de preços a depender da região, qualidade dos insumos, 

custos operacionais e caracterı́sticas especı́ϐicas de produção, o que inviabiliza a utilização 

exclusiva das referências disponıv́eis no Painel de Preços do PNCP, que não reϐletem 

adequadamente a realidade de mercado local. 

10.4 Dessa forma, visando garantir a ϐidedignidade do preço estimado, a economicidade e 

a compatibilidade com os valores praticados na localidade, optou-se pela utilização das 

cotações coletadas diretamente junto aos fornecedores locais, as quais se mostram mais 

alinhadas às condições reais de mercado para os itens objeto da contratação. 

10.5 A previsão de custo e orçamento estimado é preliminar, contudo, suϐiciente para 

análise de custo total de propriedade para escolha da solução adequada.  

  
11.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  



  
 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

especıϐ́icos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, 

exercı́cio 2025, na dotação abaixo discriminada:  

 

001001.0103100012.001 – Manutenção das Atividades do Legislativo Municipal 

Elemento Despesa – 3.3.90.39.00000 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica  

  

12.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

12.1 Outras disposições poderão ser acrescentadas no instrumento convocatório e no 

contrato, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.  

  

 

Venda Nova do Imigrante/ES, 10 de dezembro de 2025.  
  
  

  
Verena Gonçalves do Nacimento 

Agente de Compras 
 

 


